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Apresentação 
 

 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes–NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução n.º 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça–CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas–NAC, conforme diretrizes da 

Resolução n.º 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal–STF; 

Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça–STJ; Incidentes de Assunção de 

Competência–IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas–IRDR, do 

TJAC. 

Possui como principais atribuições manter atualizadas as informações referentes 

aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais Superiores e pelo próprio TJAC, 

acompanhando o julgamento dos processos selecionados como representativos de 

controvérsia, e padronizar seus respectivos procedimentos administrativos, previstos no 

Código de Processo Civil. 
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STF – Repercussão Geral 

Acórdão de Repercussão Geral Publicado 
 

TEMA 1450 
(Previdenciário – Prestação de serviços de eletricista – Contagem 

especial) 

 Paradigma 

RE 1587714 

 Questão submetida a Julgamento 

Contagem especial de períodos registrados na prestação de serviços de eletricista, diante 

do reconhecimento da periculosidade da atividade, para fins de aposentadoria pelo Regime 

Geral de Previdência Social (RGPS).  

 Tese Firmada 

É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre a admissão, para o cálculo de 

aposentadoria pelo regime geral de previdência social, de contagem especial de períodos 

registrados na prestação de serviços de eletricista, diante do reconhecimento da 

periculosidade da atividade.  

 Data da Publicação 

06/05/2026  

 

TEMA 1452 
(Civil e Processual Civil – Penhora do único imóvel familiar – Locação 

a terceiros) 

 Paradigma 

RE 1583707 

 Questão submetida a Julgamento 

Possibilidade de penhora do único bem residencial da família, alugado a terceiros, ante à 

alegação de que a renda se destina para subsistência ou moradia.  

 Tese Firmada 

É infraconstitucional e fática, a ela aplicando-se os efeitos da ausência de repercussão geral, 

a controvérsia sobre a exigência de prova da destinação da renda oriunda da locação de 

imóvel para fins de caracterização do bem de família.  
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 Data da Publicação 

06/05/2026  

 

TEMA 1454 
(Constitucional e Penal – Recolhimento domiciliar noturno - 

Detração) 

 Paradigma 

RE 1598180 

 Questão submetida a Julgamento 

Detração do período em que o apenado se submeteu a recolhimento domiciliar noturno.  

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.  

 Data da Publicação 

06/05/2026  

 

TEMA 1455 
(Tributário – IPTU – Alíquotas fixadas em função da área do imóvel 

– Lei municipal posterior à EC n. 29/2000) 

 Paradigma 

RE 1593784 

 Questão submetida a Julgamento 

Fixação por lei municipal, posterior à EC nº 29/2000, de alíquotas de IPTU em função da 

área do imóvel.  

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. No 

mérito, o Tribunal, por maioria, não reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria, 

que será submetida a posterior julgamento no Plenário físico. Não se manifestaram os 

Ministros Alexandre de Moraes e Flávio Dino. 
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 Anotações NUGEPNAC 

O Ministro Relator DIAS TOFFOLI, em 04/05/2026, determinou a suspensão nacional dos 

processos pendentes, nos seguintes termos: “Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, 

§ 5º, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do processamento de todos os 

processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre o Tema nº 1.455 e 

tramitem no território nacional”.  

 Data da Publicação 

06/05/2026  

 

Mérito Julgado 
 

TEMA 936 
(Administrativo – Advocacia pública – Obrigatoriedade de inscrição 

na OAB) 

 Paradigma 

RE 609517 

 Questão submetida a Julgamento 

Exigência de inscrição de advogado público nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil 

para o exercício de suas funções públicas.  

 Tese firmada 

A inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), nos termos do Estatuto da Advocacia 

e da OAB (Lei n° 8.906/94), é indispensável aos advogados públicos, ficando garantida a 

submissão desses profissionais, quando atuam em tal qualidade, exclusivamente ao poder 

disciplinar do órgão correicional competente, nos termos de seu regime jurídico próprio.  

 Data do Julgamento 

30/04/2026  

 

TEMA 1456 
(Civil e Administrativo – Pessoas com hanseníase – Prescrição de ações indenizatórias 

contra a União) 

 Paradigma 

RE 1587139  
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 Questão submetida a Julgamento 

Prazo prescricional para ações indenizatórias contra a União decorrentes da política de 

isolamento compulsório de pessoas com hanseníase.  

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. No 

mérito, o Tribunal, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria.  

 Data do Julgamento 

24/04/2026 

 

Acórdão de Mérito Publicado 
 

TEMA 966 
(Constitucional e Administrativo – Carreiras da magistratura e do 

Ministério Público – Isonomia – Concessão de licença-prêmio ou 

indenização) 

 Paradigma 

RE 1059496 

 Questão submetida a Julgamento 

Isonomia entre as carreiras da magistratura e do Ministério Público: direito dos juízes do 

Poder Judiciário da União à licença-prêmio (ou à indenização por sua não fruição).  

 Tese Firmada 

1. Os regimes remuneratórios da Magistratura e do Ministério Público são equiparados, nos 

termos da Emenda Constitucional 45, de 30 de dezembro de 2004, que alterou o artigo 129, 

§ 4º, da CF/1988, para dispor que o artigo 93 da Constituição Federal aplica-se, no que 

couber, ao Ministério Público, inclusive o inciso V do artigo 93 da CF;  

2. Nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, o teto salarial, a 

remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

Administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo 

e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal;  

3. A presente Tese de Repercussão Geral reafirma o atual valor do teto constitucional, 

mantido em R$ 46.366,19, subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, conforme 
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fixado constitucionalmente pelo Congresso Nacional, a quem compete efetuar a revisão nos 

termos do inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal (Súmula Vinculante nº 37/STF);  

4. O § 11 do artigo 37 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 135, 

de 2024, exclui, para efeito do limite remuneratório consistente no subsídio dos membros do 

Poder Judiciário e do Ministério Público, as parcelas de caráter indenizatório expressamente 

previstas em lei ordinária, aprovada pelo Congresso Nacional, de caráter nacional, aplicada 

a todos os Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos; 5. Enquanto não editada pelo 

Congresso Nacional a lei ordinária prevista pelo § 11 do artigo 37 da Constituição Federal 

e, em cumprimento aos princípios da legalidade e moralidade previstos no caput do referido 

artigo 37, somente poderão compor a remuneração da Magistratura e do Ministério Público 

as seguintes parcelas indenizatórias mensais e auxílios:  

5.1 Parcela de valorização por tempo de antiguidade na carreira (LC 35, art. 65, VIII; LC 

75/1993, art. 224), para os ativos e inativos, calculada na razão de cinco por cento do 

respectivo subsídio a cada cinco anos de efetivo exercício em atividade jurídica, até o 

máximo de trinta e cinco por cento, mediante requerimento e comprovação;  

5.2 Diárias (LC 75/1993, art. 227, II); ajuda de custo em caso de remoção, promoção ou 

nomeação que importe em alteração do domicílio legal (LC 75/1993, art. 227, I, “a” c/c LC 

35/1979, art. 65, I); pro labore pela atividade de magistério (LC 75/1993, art. 227, VI c/c art. 

65, IX); gratificação pelo exercício em comarca de difícil provimento (Lei 8.625/1993, art. 50, 

IX c/c LC 35/1979, art. 65, X); indenização de férias não gozadas, no máximo de 30 (trinta) 

dias (LC 75/1993, art. 220, § 3º); gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição (Leis 

13.093/2015, 13.094/2015, 13.095/2015, 13.024/2014, 14.726/2023); eventuais valores 

retroativos reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 

2026, condicionado ao item 5.4. O limite máximo da somatória de todas as previsões será 

sempre de trinta e cinco por cento do respectivo subsídio;  

5.3 Os valores das parcelas indenizatórias mensais e auxílios autorizados no item 5.2 serão 

padronizados e fixados em resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e Conselho 

Nacional do Ministério Público; 5.4 Os pagamentos dos valores retroativos reconhecidos por 

decisão judicial não transitada em julgado ou administrativa, anteriores a fevereiro de 2026 

estão suspensos até a definição de seus critérios em resolução conjunta pelo Conselho 

Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público, após a realização de 

auditoria, e somente poderão ser autorizados pelos respectivos conselhos após referendo 

pelo Supremo Tribunal Federal;  

5.5 A Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição será devida exclusivamente 

quando houver o exercício da jurisdição em mais de um órgão jurisdicional da Justiça, como 

nos casos de atuação simultânea em varas distintas, em juizados especiais e em turmas 

recursais. É vedada a concessão dessa gratificação quando as funções a serem exercidas 

forem inerentes ao cargo do magistrado, como por exemplo, atuação em Turmas, Seções e 

Plenário; participação em Comissões; atuação no Conselho Superior da Magistratura ou no 

Órgão Especial;  

5.6 A regra do item 5.5 aplica-se integralmente à gratificação por exercício cumulativo de 

ofícios no âmbito do Ministério Público;  

6. Nos termos reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal, são excepcionados desses 

limites: Décimo terceiro salário (CF, art. 7º, VIII); Terço adicional de férias (CF, art. 7º, XVII); 
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Pagamento de auxílio-saúde, desde que comprovado o valor efetivamente pago (art. 65, I, 

da LC nº 35/79; art. 227, da LC nº 75/1993; art. 50, II, da Lei nº 8.625/1993); Abono de 

permanência de caráter caráter previdenciário (CF, art. 40, §19); gratificação mensal paga 

pelo acúmulo de funções eleitorais (CF, art. 121, §2º c/c Lei nº 8.350/1991);  

7. Os pagamentos de todas as demais parcelas indenizatórias ou auxílios auxílios previstos 

em decisões administrativas, resoluções, leis estaduais, LC 75/1993 e Lei Federal nº 

8.625/1993 são inconstitucionais, devendo cessar imediatamente, inclusive: auxílios 

natalinos, auxílio combustível, licença compensatória por acúmulo de acervo, indenização 

por acervo, gratificação por exercício de localidade, auxílio-moradia, auxílio alimentação, 

licença compensatória por funções administrativas e processuais relevantes, licenças 

compensatória de 1 dia de folga por 3 trabalhados, assistência pré-escolar, licença 

remuneratória para curso no exterior, gratificação por encargo de curso ou concurso, 

indenização por serviços de telecomunicação, auxílio natalidade, auxílio creche;  

8. É vedada a conversão em pecúnia de licença prêmio, licença compensatória por exercício 

de plantão judiciário e de custódia ou qualquer outra licença ou auxílio cujo pagamento não 

esteja expressamente autorizado na presente Tese;  

9. A criação e alteração de verbas de caráter remuneratório, indenizatório ou auxílios 

somente poderão ser realizadas por Lei Federal (CF, art. 37, § 11) ou por decisão do 

Supremo Tribunal Federal (CF, art. 102, I, “n”);  

10. Resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério 

Público uniformizará as rubricas das verbas indenizatórias e auxílios reconhecidos como 

constitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, para fins de publicidade, transparência e 

efetivo controle;  

11. Os Tribunais de Contas (CF, §3º, art. 73 e art. 75), as Defensorias Públicas (CF, §2º, art. 

134) e a Advocacia Pública (CF, arts. 131 e 132) deverão respeitar o teto constitucional, nos 

termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, sendo vedada a criação ou 

manutenção de qualquer parcela indenizatória ou auxílio instituídos por resolução ou 

decisão administrativa. Os pagamentos dos valores retroativos reconhecidos por decisão 

judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos, ficando os 

pagamentos condicionados a observância dos critérios fixados nos termos do item 5.4;  

12. O pagamento de honorários advocatícios devidos à Advocacia Pública não poderá 

superar o teto remuneratório fixado na Constituição Federal;  

13. Os fundos de gestão dos honorários advocatícios têm natureza pública, sujeitos aos 

controles internos e externos previstos constitucionalmente, e não podem custear o 

pagamento de qualquer outra parcela remuneratória ou indenizatória, salvo a relativa aos 

honorários advocatícios, auxílios saúde e alimentação. O destino dos montantes existentes 

nos fundos públicos e aportes futuros estarão sujeitos exclusivamente à regência por lei, 

sendo vedada a edição de resolução administrativa sobre a matéria;  

14. A presente Tese se baseia nas leis orgânicas previstas expressamente na Constituição 

Federal, por isso não se estende às demais carreiras do serviço público, sendo vedada a 

sua aplicação extensiva ou por analogia. As parcelas indenizatórias das demais carreiras 

continuarão a seguir as respectivas leis estatutárias ou a CLT, conforme o caso, até que 

sobrevenha a lei nacional a ser editada pelo Congresso Nacional (art. 37, § 11, CF/88);  
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15. Os Tribunais, Ministérios Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias Públicas e 

Advocacia Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios farão 

publicar, mensalmente, em seus respectivos sítios eletrônicos o valor exato percebido pelos 

seus membros, indicando as respectivas rubricas, sob pena de os gestores responderem 

por discrepâncias entre os valores divulgados e os efetivamente pagos;  

16. Atribui-se a estas ações o caráter estrutural, cabendo à Presidência do Conselho 

Nacional de Justiça CNJ, acompanhar a implementação de todas as providências aqui 

previstas, sem prejuízo das aqui previstas, sem prejuízo das competências dos relatores, 

bem como subsidiar a elaboração de proposta de lei nacional para disciplinar a remuneração 

da magistratura (CF/88, art. 93), em caráter nacional; 17. A presente decisão terá vigência 

a partir do mês base abril/2026, para a remuneração referente ao mês de maio/2026;  

18. Ficam os Relatores do Supremo Tribunal Federal autorizados a decidirem 

monocraticamente os casos e as ações a eles distribuídos, conforme as premissas e teses 

ora fixadas.  

 Anotações NUGEPNAC 

Houve determinação de suspensão nacional do processamento de todas as demandas 

idênticas em tramitação no território nacional (DJe 17/11/2017).  

O Ministro Relator ALEXANDRE DE MORAES, em 06/05/2026, proferiu a seguinte decisão:  

“Em virtude de inúmeras notícias veiculadas pela mídia, estão ABSOLUTAMENTE 

VEDADOS a criação, a implantação ou o pagamento de quaisquer parcelas de caráter 

remuneratório ou indenizatório, sob qualquer rubrica, inclusive que tenham sido implantadas 

após o julgamento realizado no dia 25/03/2026 que não estejam EXPRESSAMENTE 

AUTORIZADAS na TESE DE REPERCUSSÃO GERAL – TEMA 966, sob pena de 

responsabilidade penal, civil e administrativa dos Presidentes do Tribunais, do Procurador-

Geral da República, do Advogado Geral da União, do Defensor Público da União, dos 

Procuradores Gerais de Justiça, dos Procuradores Gerais do Estado, dos Defensores 

Públicos dos Estados e demais ordenadores de despesa. Ressalte-se, ainda, a 

obrigatoriedade dos Tribunais, Ministérios Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias 

Públicas e Advocacia Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

publicarem, mensalmente, em seus respectivos sítios eletrônicos o valor exato percebido 

pelos seus membros, indicando as respectivas rubricas, sob pena de os gestores 

responderem por discrepâncias entre os valores divulgados e os efetivamente pagos. À 

Secretaria Judiciária para que providencie a expedição de ofícios aos Presidentes do 

Tribunais, Procurador-Geral da República, Advogado Geral da União, Defensor Público da 

União, Procuradores Gerais de Justiça, Procuradores Gerais do Estado e Defensores 

Públicos dos Estados, com urgência. Ciência à Procuradoria-Geral da República. Intime-se. 

Publique-se”.  

Em complemento à decisão anterior, decidiu-se em 08/05/2026:  

“Em complemento à decisão datada de 06/05/2026, fica esclarecido que também estão 

proibidas as revisões, reclassificações ou reestruturações de comarcas, ofícios, unidades 

funcionais, cargos e funções do Poder Judiciário, Tribunais de Contas, Ministério Público, 

Advocacia Pública e Defensoria Pública, incluindo benefícios assistenciais e de saúde, em 

relação a todos os órgãos alcançados pela decisão do STF sobre o regime remuneratório e 

de vantagens funcionais. Por exemplo, desde a data do julgamento pelo Plenário do STF 
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(25/03/2026), não produzem efeitos nova classificação de comarcas como de “difícil 

provimento”, desdobramentos de ofícios, novas normas sobre plantões funcionais, 

gratificações de acúmulo, entre outros caminhos de drible ao cumprimento leal e respeitoso 

da decisão do STF. No julgamento dos processos, o STF fixou duas balizas fundamentais. 

A primeira consiste no reconhecimento de que as verbas indenizatórias submetem-se ao 

princípio da legalidade. A segunda baliza consiste na atribuição ao CNJ e ao CNMP da 

competência para regulamentar conjuntamente, as verbas indenizatórias admitidas nos 

referidos julgamentos, disciplinando todos os aspectos necessários à sua percepção, 

inclusive critérios objetivos de concessão e limites percentuais máximos. Tal competência 

regulamentar conjunta destina-se a preservar a simetria constitucional entre o Ministério 

Público e o Poder Judiciário, bem como o caráter nacional de ambas as Instituições, razão 

pela qual não se revela viável a delegação dessa atribuição a quaisquer outros órgãos, 

inclusive Tribunais Superiores, sob pena de ruptura do modelo delineado em tais 

julgamentos. O modelo definido pelo Supremo Tribunal Federal busca impedir a reprodução 

de práticas fundadas em comparações remuneratórias entre órgãos distintos, com 

sucessivas pretensões de equiparação, incompatíveis com a racionalidade administrativa, 

com a responsabilidade fiscal e com o cumprimento uniforme das decisões desta Corte. 

Também ficam vedados pagamentos registrados em mais de um contracheque, e este 

ÚNICO contracheque deve ser transparente e fiel ao que efetivamente depositado nas 

contas bancárias dos integrantes do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Advocacia 

Pública, da Defensoria Pública e dos Tribunais de Contas. Quando concluídas todas as 

adaptações e revisões determinadas pelo STF, com a devida publicação de valores como 

determinado pelo Plenário desta Corte, haverá nova deliberação sobre reestruturações, 

reclassificações e similares. Reitero que tudo deve ser adequadamente publicado nos 

Portais de Transparência, sob pena de responsabilidade. Intime-se. Publique-se”.  

 Data da Publicação 

08/05/2026 

 

TEMA 976 
(Constitucional e Administrativo – Carreiras da magistratura e do 

Ministério Público – Isonomia - Diárias) 

 Paradigma 

RE 968646 

 Questão submetida a Julgamento 

Equiparação do valor das diárias devidas a membros do Ministério Público e do Poder 

Judiciário.  

 Tese Firmada 

1. Os regimes remuneratórios da Magistratura e do Ministério Público são equiparados, nos 

termos da Emenda Constitucional 45, de 30 de dezembro de 2004, que alterou o artigo 129, 

§ 4º, da CF/1988, para dispor que o artigo 93 da Constituição Federal aplica-se, no que 

couber, ao Ministério Público, inclusive o inciso V do artigo 93 da CF;  
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2. Nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, o teto salarial, a 

remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

Administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo 

e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal;  

3. A presente Tese de Repercussão Geral reafirma o atual valor do teto constitucional, 

mantido em R$ 46.366,19, subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, conforme 

fixado constitucionalmente pelo Congresso Nacional, a quem compete efetuar a revisão nos 

termos do inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal (Súmula Vinculante nº 37/STF);  

4. O § 11 do artigo 37 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 135, 

de 2024, exclui, para efeito do limite remuneratório consistente no subsídio dos membros do 

Poder Judiciário e do Ministério Público, as parcelas de caráter indenizatório expressamente 

previstas em lei ordinária, aprovada pelo Congresso Nacional, de caráter nacional, aplicada 

a todos os Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos;  

5. Enquanto não editada pelo Congresso Nacional a lei ordinária prevista pelo § 11 do artigo 

37 da Constituição Federal e, em cumprimento aos princípios da legalidade e moralidade 

previstos no caput do referido artigo 37, somente poderão compor a remuneração da 

Magistratura e do Ministério Público as seguintes parcelas indenizatórias mensais e auxílios:  

5.1 Parcela de valorização por tempo de antiguidade na carreira (LC 35, art. 65, VIII; LC 

75/1993, art. 224), para os ativos e inativos, calculada na razão de cinco por cento do 

respectivo subsídio a cada cinco anos de efetivo exercício em atividade jurídica, até o 

máximo de trinta e cinco por cento, mediante requerimento e comprovação;  

5.2 Diárias (LC 75/1993, art. 227, II); ajuda de custo em caso de remoção, promoção ou 

nomeação que importe em alteração do domicílio legal (LC 75/1993, art. 227, I, “a” c/c LC 

35/1979, art. 65, I); pro labore pela atividade de magistério (LC 75/1993, art. 227, VI c/c art. 

65, IX); gratificação pelo exercício em comarca de difícil provimento (Lei 8.625/1993, art. 50, 

IX c/c LC 35/1979, art. 65, X); indenização de férias não gozadas, no máximo de 30 (trinta) 

dias (LC 75/1993, art. 220, § 3º); gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição (Leis 

13.093/2015, 13.094/2015, 13.095/2015, 13.024/2014, 14.726/2023); eventuais valores 

retroativos reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 

2026, condicionado ao item 5.4. O limite máximo da somatória de todas as previsões será 

sempre de trinta e cinco por cento do respectivo subsídio;  

5.3 Os valores das parcelas indenizatórias mensais e auxílios autorizados no item 5.2 serão 

padronizados e fixados em resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e Conselho 

Nacional do Ministério Público; 5.4 Os pagamentos dos valores retroativos reconhecidos por 

decisão judicial não transitada em julgado ou administrativa, anteriores a fevereiro de 2026 

estão suspensos até a definição de seus critérios em resolução conjunta pelo Conselho 

Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público, após a realização de 

auditoria, e somente poderão ser autorizados pelos respectivos conselhos após referendo 

pelo Supremo Tribunal Federal;  
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5.5 A Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição será devida exclusivamente 

quando houver o exercício da jurisdição em mais de um órgão jurisdicional da Justiça, como 

nos casos de atuação simultânea em varas distintas, em juizados especiais e em turmas 

recursais. É vedada a concessão dessa gratificação quando as funções a serem exercidas 

forem inerentes ao cargo do magistrado, como por exemplo, atuação em Turmas, Seções e 

Plenário; participação em Comissões; atuação no Conselho Superior da Magistratura ou no 

Órgão Especial;  

5.6 A regra do item 5.5 aplica-se integralmente à gratificação por exercício cumulativo de 

ofícios no âmbito do Ministério Público;  

6. Nos termos reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal, são excepcionados desses 

limites: Décimo terceiro salário (CF, art. 7º, VIII); Terço adicional de férias (CF, art. 7º, XVII); 

Pagamento de auxílio-saúde, desde que comprovado o valor efetivamente pago (art. 65, I, 

da LC nº 35/79; art. 227, da LC nº 75/1993; art. 50, II, da Lei nº 8.625/1993); Abono de 

permanência de caráter caráter previdenciário (CF, art. 40, §19); gratificação mensal paga 

pelo acúmulo de funções eleitorais (CF, art. 121, §2º c/c Lei nº 8.350/1991);  

7. Os pagamentos de todas as demais parcelas indenizatórias ou auxílios auxílios previstos 

em decisões administrativas, resoluções, leis estaduais, LC 75/1993 e Lei Federal nº 

8.625/1993 são inconstitucionais, devendo cessar imediatamente, inclusive: auxílios 

natalinos, auxílio combustível, licença compensatória por acúmulo de acervo, indenização 

por acervo, gratificação por exercício de localidade, auxílio-moradia, auxílio alimentação, 

licença compensatória por funções administrativas e processuais relevantes, licenças 

compensatória de 1 dia de folga por 3 trabalhados, assistência pré-escolar, licença 

remuneratória para curso no exterior, gratificação por encargo de curso ou concurso, 

indenização por serviços de telecomunicação, auxílio natalidade, auxílio creche;  

8. É vedada a conversão em pecúnia de licença prêmio, licença compensatória por exercício 

de plantão judiciário e de custódia ou qualquer outra licença ou auxílio cujo pagamento não 

esteja expressamente autorizado na presente Tese;  

9. A criação e alteração de verbas de caráter remuneratório, indenizatório ou auxílios 

somente poderão ser realizadas por Lei Federal (CF, art. 37, § 11) ou por decisão do 

Supremo Tribunal Federal (CF, art. 102, I, “n”);  

10. Resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério 

Público uniformizará as rubricas das verbas indenizatórias e auxílios reconhecidos como 

constitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, para fins de publicidade, transparência e 

efetivo controle;  

11. Os Tribunais de Contas (CF, §3º, art. 73 e art. 75), as Defensorias Públicas (CF, §2º, art. 

134) e a Advocacia Pública (CF, arts. 131 e 132) deverão respeitar o teto constitucional, nos 

termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, sendo vedada a criação ou 

manutenção de qualquer parcela indenizatória ou auxílio instituídos por resolução ou 

decisão administrativa. Os pagamentos dos valores retroativos reconhecidos por decisão 

judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos, ficando os 

pagamentos condicionados a observância dos critérios fixados nos termos do item 5.4;  

12. O pagamento de honorários advocatícios devidos à Advocacia Pública não poderá 

superar o teto remuneratório fixado na Constituição Federal;  
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13. Os fundos de gestão dos honorários advocatícios têm natureza pública, sujeitos aos 

controles internos e externos previstos constitucionalmente, e não podem custear o 

pagamento de qualquer outra parcela remuneratória ou indenizatória, salvo a relativa aos 

honorários advocatícios, auxílios saúde e alimentação. O destino dos montantes existentes 

nos fundos públicos e aportes futuros estarão sujeitos exclusivamente à regência por lei, 

sendo vedada a edição de resolução administrativa sobre a matéria; 14. A presente Tese se 

baseia nas leis orgânicas previstas expressamente na Constituição Federal, por isso não se 

estende às demais carreiras do serviço público, sendo vedada a sua aplicação extensiva ou 

por analogia. As parcelas indenizatórias das demais carreiras continuarão a seguir as 

respectivas leis estatutárias ou a CLT, conforme o caso, até que sobrevenha a lei nacional 

a ser editada pelo Congresso Nacional (art. 37, § 11, CF/88);  

15. Os Tribunais, Ministérios Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias Públicas e 

Advocacia Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios farão 

publicar, mensalmente, em seus respectivos sítios eletrônicos o valor exato percebido pelos 

seus membros, indicando as respectivas rubricas, sob pena de os gestores responderem 

por discrepâncias entre os valores divulgados e os efetivamente pagos;  

16. Atribui-se a estas ações o caráter estrutural, cabendo à Presidência do Conselho 

Nacional de Justiça CNJ, acompanhar a implementação de todas as providências aqui 

previstas, sem prejuízo das aqui previstas, sem prejuízo das competências dos relatores, 

bem como subsidiar a elaboração de proposta de lei nacional para disciplinar a remuneração 

da magistratura (CF/88, art. 93), em caráter nacional; 17. A presente decisão terá vigência 

a partir do mês base abril/2026, para a remuneração referente ao mês de maio/2026;  

18. Ficam os Relatores do Supremo Tribunal Federal autorizados a decidirem 

monocraticamente os casos e as ações a eles distribuídos, conforme as premissas e teses 

ora fixadas.  

 Anotação NUGEPNAC 

Houve determinação de suspensão nacional do processamento de todas as demandas 

idênticas em tramitação no território nacional (DJe 04/12/2017). 

O Ministro Relator ALEXANDRE DE MORAES, em 06/05/2026, proferiu a seguinte decisão:  

“Em virtude de inúmeras notícias veiculadas pela mídia, estão ABSOLUTAMENTE 

VEDADOS a criação, a implantação ou o pagamento de quaisquer parcelas de caráter 

remuneratório ou indenizatório, sob qualquer rubrica, inclusive que tenham sido implantadas 

após o julgamento realizado no dia 25/03/2026 que não estejam EXPRESSAMENTE 

AUTORIZADAS na TESE DE REPERCUSSÃO GERAL – TEMA 966, sob pena de 

responsabilidade penal, civil e administrativa dos Presidentes do Tribunais, do Procurador-

Geral da República, do Advogado Geral da União, do Defensor Público da União, dos 

Procuradores Gerais de Justiça, dos Procuradores Gerais do Estado, dos Defensores 

Públicos dos Estados e demais ordenadores de despesa. Ressalte-se, ainda, a 

obrigatoriedade dos Tribunais, Ministérios Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias 

Públicas e Advocacia Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

publicarem, mensalmente, em seus respectivos sítios eletrônicos o valor exato percebido 

pelos seus membros, indicando as respectivas rubricas, sob pena de os gestores 

responderem por discrepâncias entre os valores divulgados e os efetivamente pagos. À 

Secretaria Judiciária para que providencie a expedição de ofícios aos Presidentes do 
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Tribunais, Procurador-Geral da República, Advogado Geral da União, Defensor Público da 

União, Procuradores Gerais de Justiça, Procuradores Gerais do Estado e Defensores 

Públicos dos Estados, com urgência. Ciência à Procuradoria-Geral da República. Intime-se. 

Publique-se”.  

Em complemento à decisão anterior, decidiu-se em 08/05/2026:  

“Em complemento à decisão datada de 06/05/2026, fica esclarecido que também estão 

proibidas as revisões, reclassificações ou reestruturações de comarcas, ofícios, unidades 

funcionais, cargos e funções do Poder Judiciário, Tribunais de Contas, Ministério Público, 

Advocacia Pública e Defensoria Pública, incluindo benefícios assistenciais e de saúde, em 

relação a todos os órgãos alcançados pela decisão do STF sobre o regime remuneratório e 

de vantagens funcionais. Por exemplo, desde a data do julgamento pelo Plenário do STF 

(25/03/2026), não produzem efeitos nova classificação de comarcas como de “difícil 

provimento”, desdobramentos de ofícios, novas normas sobre plantões funcionais, 

gratificações de acúmulo, entre outros caminhos de drible ao cumprimento leal e respeitoso 

da decisão do STF. No julgamento dos processos, o STF fixou duas balizas fundamentais. 

A primeira consiste no reconhecimento de que as verbas indenizatórias submetem-se ao 

princípio da legalidade. A segunda baliza consiste na atribuição ao CNJ e ao CNMP da 

competência para regulamentar conjuntamente, as verbas indenizatórias admitidas nos 

referidos julgamentos, disciplinando todos os aspectos necessários à sua percepção, 

inclusive critérios objetivos de concessão e limites percentuais máximos. Tal competência 

regulamentar conjunta destina-se a preservar a simetria constitucional entre o Ministério 

Público e o Poder Judiciário, bem como o caráter nacional de ambas as Instituições, razão 

pela qual não se revela viável a delegação dessa atribuição a quaisquer outros órgãos, 

inclusive Tribunais Superiores, sob pena de ruptura do modelo delineado em tais 

julgamentos. O modelo definido pelo Supremo Tribunal Federal busca impedir a reprodução 

de práticas fundadas em comparações remuneratórias entre órgãos distintos, com 

sucessivas pretensões de equiparação, incompatíveis com a racionalidade administrativa, 

com a responsabilidade fiscal e com o cumprimento uniforme das decisões desta Corte. 

Também ficam vedados pagamentos registrados em mais de um contracheque, e este 

ÚNICO contracheque deve ser transparente e fiel ao que efetivamente depositado nas 

contas bancárias dos integrantes do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Advocacia 

Pública, da Defensoria Pública e dos Tribunais de Contas. Quando concluídas todas as 

adaptações e revisões determinadas pelo STF, com a devida publicação de valores como 

determinado pelo Plenário desta Corte, haverá nova deliberação sobre reestruturações, 

reclassificações e similares. Reitero que tudo deve ser adequadamente publicado nos 

Portais de Transparência, sob pena de responsabilidade. Intime-se. Publique-se”.  

 Data Da Publicação 

08/05/2026 
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STJ – Recursos Repetitivos 

Afetado 
 

TEMA 1431 
(Penal – Tráfico de drogas – Solicitação de droga para entrega em 

estabelecimento prisional – Ato preparatório ou conduta típica) 

 Paradigmas  

REsp 2238193/MT  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se a solicitação, sem a efetiva entrega do entorpecente ao destinatário no 

estabelecimento prisional, caracteriza ato preparatório, impunível em razão da atipicidade 

da conduta, ou se configura conduta típica de tráfico de drogas pela aplicação do art. 29 do 

Código Penal.   

 Anotação NUGEPNAC 

Não aplicação da suspensão nacional dos processos pendentes referida na parte final do § 

1º do art. 1036 do CPC e no art. 256-L do RISTJ.  

 Data da Afetação 

05/05/2026 

  

TEMA 1432 
(Administrativo – Ação expropriatória – Avaliação do bem 

expropriado – Contemporaneidade do preço) 

 Paradigmas 

REsp 2004109/SE,. REsp 1809093/CE, REsp 1814350/SE, REsp 1950981/PE.  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir o teor do conceito de contemporaneidade da avaliação para identificação do preço 

atual de mercado em ação expropriatória direta ou indireta, para fins de fixar o momento a 

ser considerado na apuração do montante indenizatório, tanto em termos de parâmetro 

geral, quanto das exceções cabíveis.  

 Anotação NUGEPNAC 

Há determinação de suspensão do processamento, nos termos do art. 1.037, II, do 

CPC/2015, de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma 

matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso 
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especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a 

orientação prevista no art. 256-L do RISTJ.  

 Data da Afetação 

07/05/2026 

 

Acórdão Publicado 
 

TEMA 1297 
(Administrativo – Militares – Quadro de Taifeiros da Aeronáutica – 

Proventos e pensões – Aplicação cumulativa de normas – Prazo 

decadencial) 

 Paradigmas 

REsp 2124412/RJ, REsp 1966548/PE, REsp 2132208/RJ, REsp 2085764/PE, REsp 

2040852/PE e REsp 2009309/RN.  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir (i) a possibilidade de aplicação cumulativa da Lei n. 12.158/2009 e do art. 34 da 

Medida Provisória n. 2.215-10/2001 aos militares oriundos do Quadro de Taifeiros da 

Aeronáutica na reserva remunerada, reformados ou no serviço ativo, cujo ingresso no 

referido Quadro se deu até 31/12/1992; e (ii) se a revisão dos proventos de aposentadoria 

concedidos aos militares reformados e/ou aos pensionistas militares que foram promovidos 

ao grau hierárquico superior, em decorrência da Lei n. 12.158/2009, está sujeita ao prazo 

decadencial previsto no art. 54 da Lei n. 9.784/1999.  

 Tese Firmada 

1. É compatível a aplicação cumulativa da Lei 12.158/2009 e do art. 34 da Medida Provisória 

2.215-10/2001 aos militares oriundos do Quadro de Taifeiros da Aeronáutica na reserva 

remunerada, reformados ou no serviço ativo, cujo ingresso no referido Quadro se deu até 

31/12/1992, observada a limitação aos proventos correspondentes à graduação de 

Suboficial.  

2. Admite-se a revisão dos proventos para adequação aos limites legais acima 

mencionados, devendo-se observar, contudo, o prazo decadencial de 5 anos previsto no art. 

54 da Lei 9784/99, contado da data em que recebido no Tribunal de Contas da União, para 

exame de sua legalidade, o ato de transferência do militar para a inatividade ou de 

concessão da pensão. Fica vedada, entretanto, a restituição de valores percebidos de boa-

fé até a data de publicação deste acórdão.  

 Anotação NUGEPNAC 

Em 15/04/2026, a Primeira Seção acolheu os Embargos de Declaração nos Embargos de 

Declaração nos Recursos Especiais 2.124.412/RJ, 1.966.548/PE, 2.132.208/RJ, 
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2.085.764/PE, 2.040.852/PE e 2.009.309/RN, com efeitos infringentes, de relatoria do 

Ministro Teodoro Silva Santos, e ajustou a tese firmada no Tema 1.297 da Primeira Seção.  

 Data da Publicação 

15/04/2026 

 

Trânsito em Julgado 
 

TEMA 414 
(Administrativo – Tarifa de água e esgoto – Múltiplas unidades 

autônomas de consumo – Metologia de cálculo de tarifa) 

 Paradigmas 

REsp 1937887/RJ, REsp 1166561/RJ, REsp 1937891/RJ.  

 Questão submetida a Julgamento 

Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese repetitiva firmada pela Primeira 

Seção relativa ao Tema 414/STJ, quanto à forma de cálculo da tarifa progressiva dos 

serviços de fornecimento de água e de esgoto sanitário em unidades compostas por várias 

economias e hidrômetro único, após a aferição do consumo.  

 Tese firmada 

1. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de consumo (economias) e um único 

hidrômetro é lícita a adoção de metodologia de cálculo da tarifa devida pela prestação dos 

serviços de saneamento por meio da exigência de uma parcela fixa ("tarifa mínima"), 

concebida sob a forma de franquia de consumo devida por cada uma das unidades 

consumidoras (economias); bem como por meio de uma segunda parcela, variável e 

eventual, exigida apenas se o consumo real aferido pelo medidor único do condomínio 

exceder a franquia de consumo de todas as unidades conjuntamente consideradas.  

2. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de consumo (economias) e um único 

hidrômetro é ilegal a adoção de metodologia de cálculo da tarifa devida pela prestação dos 

serviços de saneamento que, utilizando-se apenas do consumo real global, considere o 

condomínio como uma única unidade de consumo (uma única economia).  

3. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de consumo (economias) e um único 

hidrômetro é ilegal a adoção de metodologia de cálculo da tarifa devida pela prestação dos 

serviços de saneamento que, a partir de um hibridismo de regras e conceitos, dispense cada 

unidade de consumo do condomínio da tarifa mínima exigida a título de franquia de 

consumo.  

 Anotação NUGEPNAC  

Modulação de efeitos: O Ministro Relator Paulo Sérgio Domingues lavrou o acórdão 

consignando o seguinte:  
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(...) "8. Evolução substancial da jurisprudência que bem se amolda à previsão do art. 927, § 

3º, do CPC, de modo a autorizar a parcial modulação de efeitos do julgamento, a fim de que 

às prestadoras dos serviços de saneamento básico seja declarado lícito modificar o método 

de cálculo da tarifa de água e esgoto nos casos em que, por conta de ação revisional de 

tarifa ajuizada por condomínio, esteja sendo adotado o "modelo híbrido". Entretanto, fica 

vedado, para fins de modulação e em nome da segurança jurídica e do interesse social, que 

sejam cobrados dos condomínios quaisquer valores pretéritos por eventuais pagamentos a 

menor decorrentes da adoção do chamado ‘modelo híbrido’.  

9. Nos casos em que a prestadora dos serviços de saneamento básico tenha calculado a 

tarifa devida pelos condomínios dotados de medidor único tomando-os como um único 

usuário dos serviços (uma economia apenas), mantém-se o dever de modificar o método de 

cálculo da tarifa, sem embargo, entretanto, do direito do condomínio de ser ressarcido pelos 

valores pagos a maior e autorizando-se que a restituição do indébito seja feita pelas 

prestadoras por meio de compensação entre o montante restituível com parcelas vincendas 

da própria tarifa de saneamento devida pelo condomínio, até integral extinção da obrigação, 

respeitado o prazo prescricional. Na restituição do indébito, modulam-se os efeitos do 

julgamento de modo a afastar a dobra do art. 42, parágrafo único, do CDC, à compreensão 

de que a dinâmica da evolução jurisprudencial relativa ao tema conferiu certa escusabilidade 

à conduta da prestadora dos serviços." (...)  

Houve determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos 

especiais em segunda instância e/ou no STJ cujos objetos coincidam com o da matéria 

afetada (Acórdão publicado no DJe de 29/11/2021). 

 Tese anterior 

“Não é lícita a cobrança de tarifa de água no valor do consumo mínimo multiplicado pelo 

número de economias existentes no imóvel, quando houver único hidrômetro no local. A 

cobrança pelo fornecimento de água aos condomínios em que o consumo total de água é 

medido por único hidrômetro deve se dar pelo consumo real aferido” (DJe 05/10/2010).  

 Data do Trânsito 

06/05/2026 
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